
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°  1539/2021 

"Dispõe sobre adesão no Programa Saúde na 
Hora, criação do CAF - Central de 
Abastecimento Farmacêutico e sua estrutura e da 
outras providências" 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica autorizado o Município a promovy'a adesão Programa "Saúna Hora" 

no âmbito da Estratégia Saúde da Família, implen)1tando no Sistema Único de 'kaúde 

horário estendido de funcionamento das Unidades/e Saúde da Família (USF), nos terl\os da 

Portaria n° 930 de 15 de maio de 2019, do Minis rio da Saúde. 

Art. 2° Objetivos da Adesão ao ref ido Programa "Saúde na Hora", elencados nos 

seguintes termos: 	 / 

/ 
a) Ampliar a cobertura da Espatégia Saúde da Família e da atenção básica; 

b) Ampliar o acesso dos atuários às ações e serviços de saúde promov dos nas 

Unidades de Saúde cor/ adesão ao Programa Saúde na Hora; 

e) Reduzir o volume dj atendimentos de usuários com condiçõ de saúde de 

baixo risco em unid es de pronto atendimento e emergênci hospitalares. 

d) Facilitar o acesso d população aos serviços de saúde. 

Art. 30  Os critérios s rão conforme est 	ci os no a 	3° da Portaria Ministerial 

930, de 15 deiqe 2019, 10 Ministé 	a Saúde. 
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Art. 4° Fica criado na Lei Complementar 003/2016 02 (dois) Cargos de Gerente de 

Atenção Primaria à Saúde acrescentando os cargos na estrutura da Secretaria de Saúde no 

artigo 94, profissionais com nível superior, e as atribuições no artigo 95: 

CARGO VAGA VALOR C/C F/G MISTO 

Gerente de Atenção Primaria à Saúde 02 3.000,00 X X X 

80% 

Atribuições do Cargo de Gerente de Atenção Primária de Saúde: 

1 - Conhecer e divulgar, junto aos demais profissio 	diretrizes e normas que 

incidem sobre a AB em âmbito nacional, estadual municipal, com ' fase na Política 

Nacional de Atenção Básica, de modo a orientar organização do processo e trabalho na 

UBS; 

II - Participar e orientar o process/ de territorialização, diagnóstico sf\uacional 

planejamento e programação das equipes, a/aliando resultados e propondo estratégia para o 

alcance de metas de saúde, junto aos dema profissionais; \ 

III - Acompanhar, orientar e #nitorar  os processos de trabalho das equis que 

atuam na AB sob sua gerência, contri(iindo para implementação de políticas, estratgias e 

programas de saúde, bem como para a 1lnediação de conflitos e resolução de problemas/ 

IV - Mitigar a cultura na 1Çual  as equipes, incluindo profissionais envo3idos no 

cuidado e gestores assumem respon/abilidades pela sua própria segurança e de se/s colegas, 

pacientes e familiares, encorajando /a identificação, a notificação e a resolução cJs problemas 

relacionados à segurança; / 

V - Assegurar a adeqda alimentação de dados nos 

Atenção Básica vigente, por part dos profissionais, verificando 5 

a utilização para análise e planejamento das ações, e 

VI - Estimular o vínc/lo entre os profissionaisfaecer 

frrúcas, 	6,4?tr 06— CEP 76. 80-000— & 
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VII - Potencializar a utilização de recursos físicos, tecnológicos e equipamentos 

existentes na UBS, apoiando os processos de cuidado a partir da orientação à equipe sobre a 

correta utilização desses recursos; 

VIII - Qualificar a gestão da infraestrutura e dos insumos (manutenção, logística dos 

materiais, ambiência da UBS), zelando pelo bom uso dos recursos e evitando o 

desabastecimento; 

IX - Representar o serviço sob sua gerência em todas as instâncias necessárias e 

articular com demais atores da gestão e do território com vistas à qualificação do trabalho e da 

atenção à saúde realizada na UBS; 

X - Conhecer a RAS, participar e fomentar a participação dos profissionais na 

organização dos fluxos de usuários, com base em protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, 

apoiando a referência e contrarreferência entre equipes que atuam na AB e nos diferentes 

ponto de atenção, com garantia de encaminhamentos responsáveis; 

XI - Conhecer a rede de serviços e equipamentos so ais do território, estimular a 

atuação intersetorial, com atenção diferenciada para vulnerabilidades exist tes no 

território; 

XII - Identificar as necessidades de fo 	ção/qualificação dos profissionais m 

conjunto com a equipe, visando melhorias no processo de trabalho, na qualidade e 

resolutividade da atenção, e promover a Educaç o Permanente, seja mobilizando saberes n 

própria UBS, ou com parceiros; / 

XIII - Desenvolver gestão participati/a e estimular a participação dos profissionais e 

usuários em instâncias de controle social; 	
/ 	 ) 

XIV - Tomar as providências cal7íveis no menor prazo quanto a ocorrências q 

interfiram no funcionamento da unidade; e/ 	
/ 

XV - Exercer outras atribuições ,4ue  lhe sejam designadas pelo gestor municpí de 

acordo com suas competências. 

Requisitos para o Car de Gerente de Atenção Pr ana à Saúde: 

a) Nível superior na área de S,frúd 

b) Conhecimene1FiÍbu{ica; 

Rua São Lucjis, 2476, Se O -  CEP 76.88q-000— Buritis RO 
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c) Conhecimento de alimentação de dados no Portal da Transparência 

Art. 5° Fica criado na Estrutura da Secretaria Municipal de Saúde a Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF), com o Cargo de Diretor da Central de Abastecimento 

Farmacêutico, profissional com nível superior na área de farmácia. 

1 - Receber os produtos comprados acompanhados das notas fiscais e conferi-los, 

adotando as normas técnicas de recebimento de produtos farmacêuticos. O recebimento deve 

seguir a rotina descrita no manual da farmácia; 

II - Realizar os lançamentos de entrada por meio de sistema informatizado ou 

manualmente e guardar os produtos em locais apropriados de acordo com as normas técnicas; 

III - Receber requisições das unidades assistenciais e da dispensação promovendo a 

separação, distribuição e registro de saída; 

IV - Realizar as atividades relacionadas à gestão d 	ues; 

V - Conservar os medicamentos em con ções seguras, preserv do a qualidade e 

permitindo o uso do sistema PEPS (primeiro a e rar, primeiro a sair, consider do o prazo de 

validade) para movimentação dos medicament 

VI - Realizar levantamentos 
	

dos estoques e elaborar relatórios tcnicos e 

gerenciais. 

Art. 6 Criação e incorporação n estrutura administrativa da Secretaria Muni/ipal de 

Saúde de Buritis, do Almoxarifado Centi/ti de Secretaria Municipal de Saúde com oargo de 

Diretor de Almoxarifado vinculado ao C  - Central de Abastecimento Farmacêuco. 

Parágrafo Único. O Alr 

unidade para recebimento e estoca 

para aquisição, distribuição e arma 

das atividades da Secretaria Munici  

irifado Central da Secretaria 

de bens e insumos tem como 

tmento de materjas-ii 

de Saúde onde izajas ativid 

Buriti— RO 
01-44 \ 

ipal de Saúde, 

o planejamento 

esenvolvimento 

es quanto à sua 

ro Lucas, 2ft76, Setor 06— PEP 76.88( 
Fone: (6913238-2383 - CNPJ 01.266. 

M  F3 



ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
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correta recepção, controle, estocagem e distribuição. Com  objetivo de exercer atividades 

operacionais e de planejamento, tais como: 

1 - Receber os produtos comprados acompanhados das notas fiscais e conferi-los, 

adotando as normas técnicas de recebimento de produtos. O recebimento deve seguir as 

rotinas e normas estabelecidas pela gestão municipal; 

II - Realizar os lançamentos de entrada por meio de sistema informatizado ou 

manualmente e guardar os produtos em locais apropriados de acordo com as normas técnicas; 

III - Receber requisições das unidades assistenciais e da dispensação promovendo a 

separação, distribuição e registro de saída; 

IV - Realizar as atividades relacionadas à gestão de estoques; 

V - Conservar os produtos e materiais em condi ç" 	as, preservando a 

qualidade e permitindo o uso do sistema PEPS (pri iro a entrar, p ' eiro a sair, 

considerando o prazo de validade) para movimentação do itens; 

VI - Realizar levantamentos periódicos dos toques e elaborar relatórios t cnicos e 

gerenciais. 

Art. 70  Fica criado na Lei Comple enar 003/2016 o Cargo de Dire r de 

Almoxarifado, cargo de Diretor da Central de A stecimento Farmacêutico e coordenaç o em 

farmácia, acrescentando os cargos na estru ra da Secretaria de Saúde no arti 94, 

profissionais com nível superior, e as atribuiçõ s no artigo 95: 

CARGO 	 / VAGA VALOR C/C F/9#'  MISTO 

Diretor da Central de Abastecimento 	/ 01 2.500,00 X X 

Farmacêutico 80% 

Diretor de Almoxarifado 	 / 01 2.000,00 x x 

80% 

Coordenação em Farmácia 	/ 01 ,.~~&),flO 
) 

X X 

80% 
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Requisitos para o Cargo de Diretor da Central de Abastecimento 

Farmacêutico: 

Curso técnico em farmácia. 

Conhecimento de Informática; 

Conhecimento de Processos Administrativos, tramitação e procedimentos; 

Conhecimento do Sistema intranet de tramitação de processos; 

Conhecimento de alimentação de dados no Portal da Transparência; 

Atribuições do Cargo de Diretor da Central de Abastecimento 

Farmacêutico: 

1 - Coordenar a Central de 

II - Zelar pelo bom funcionamento d estabelecimentos farmacêuticos; 

III - Receber os produtos compra os acompanhados das notas fiscais e cdiferi-los, 

adotando as normas técnicas de recebimeiio de produtos farmacêuticos. O recebimto deve 
/ 

seguir a rotina escrita descrita no manual/la farmácia; 

IV - Realizar levantamentos €riódicos dos estoques e assegurar para qu não falte 

medicamentos de responsabilidade da /tenção Básica do Município; 	/ 

V - Assegurar a boa 

íea

ação  dos medicamentos, conferindo eriodicamente o 

armazenamento sob condições s 

VI - Receber os produmprados acompanhado 	tas fiscais e conferi-los, 

adotando as normas técnicas demento de rodut armacêutico . O recebimento deve 

seguir a rotina escrita descrita nal da f 	cia; 

Rua São Lu)tas, 2476, Setor 04— CEP 76.88-000— BuriA - RO 
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VII - Realizar os lançamentos de entrada por meio de sistema informatizado ou 

manualmente e guardar os produtos em locais apropriados de acordo com as normas técnicas; 

VIII - Receber requisições das unidades assistenciais e da dispensação promovendo a 

separação, distribuição e registro de saída; 

IX - Realizar as atividades relacionadas à gestão de estoques; 

X - Conservar os medicamentos em condições seguras, preservando a qualidade e 

permitindo o uso do sistema PEPS (primeiro a entrar, primeiro a sair, considerando o prazo de 

validade) para movimentação dos medicamentos; 

XI - Realizar levantamentos periódicos dos estoques e elaborar relatórios gerenciais. 

Requisitos para o Cargo de Diretor de,1moxarifado: 

Ensino médio Completo, 

Conhecimento de gestão pública comprovada por cursos nas áreas específica\ou por 

experiência profissional comprovada na áreaÁe atuação; 	 \ 

Conhecimento de Informática; 

Conhecimento de Processos 
	

inistrativos, tramitação e procedimentos; 

Conhecimento do Sistema de tramitação de processos; 

Conhecimento de 
	

de dados no Portal da Transparência; 

Certidão do chefe do setor 
	

à qualificação e aptidão do pretdente a área de 

atuação. 

Atribuições do Cargo de Diretor de Almox 

1 - Gerenciar o recebim nto, o lança 	o patrimoni4 a gy4 

as compras re zadas pela tariaJ41iiipTaúd9('\ \ £ 

e o destino de todas 
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II - Manter sob sua guarda e responsabilidade todo o patrimônio mobiliário e 

mercadorias pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde; 

III - Distribuir o material permanente aos setores competentes mediante relação e 

assinatura do responsável por cada setor; 

IV - Receber as requisições de material, realizar a entrega e efetuar o respectivo 

controle; 

V - Receber materiais adquiridos, conferindo-os e distribuindo-os de acordo as 

requisições, efetuando o devido controle em consonância com a comissão nomeada para este 

fim; 

VI - Realizar outras tarefas afins. 

Requisitos para o Cargo de Coordenador em Farmácia da Atenção 

Básica: 

Curso superior em farmácia. 

Conhecimento de Informática; 

Conhecimento de Processos 	 tramitação e procedimentos; 

Conhecimento do Sistema intranet 1fie tramitação de processos; 

Conhecimento de alimentação de(dados no Portal da Transparência; 

Atribuições do Cargo de oordenador Farmacêutico: 

1 - Coordenar todos os estabe cimentos farmacêuticos da re pública municipal; 

II - Suprir ausência temporáia de profissionais 

III - Zelar pelo 
	 farmacêuticos da rede 

pública municipal; 
	 ' 

Rua São Lucas 2476, Seto706 J- CEP 76.88-OOO— Bitis - RO 
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IV - Zelar pela aplicação das políticas públicas farmacêuticas; 

V - Acompanhar as rotinas dos estabelecimentos farmacêuticos; 

VI - Receber os produtos comprados acompanhados das notas fiscais e conferi-los, 

adotando as normas técnicas de recebimento de produtos farmacêuticos. O recebimento deve 

seguir a rotina escrita descrita no manual da farmácia; 

VII - Realizar levantamentos/eriódicos dos estoqus assegurar para que não falte 

medicamentos de responsabilidade d Atenção Básica do Municí o; 

VIII - Assegurar a boa c nservação dos medicamentos, conf indo periodicamente o 

armazenamento sob condições 

Art. 80  Esta lei entra erji vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do 
- RO, aos vi 
ano de doisi 

$to do Município de Buritis 
e oito dias do mês de abril do 
e vinte e um. 

do M 
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